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L e i nº 3.257, de 25 de junho de 2002. 

Inclui a Passagem da Fogueira no Distrito de 
Jurupema entre as datas festivas e turísticas, e dá 
outras providências. 

O Senhor Milton Arruda de Paula Eduardo, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

Art. 1° Fica incluída entre as datas festivas e turísticas 
de Taquaritinga a ''Passagem da Fogueira'', no Distrito de Jurupema, na 
noite de 23 de junho. 
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Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 25 de junho de 2002. 
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Milton Arr · e Paula Eduardo 
- Prefeito Municipal -
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Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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Agnaldo A arecid9"R · drigues Garcia 
- Agente d · S rviço uni ipal resp. p/Divisão -
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